
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE-MG, por meio da Seção de Compras e Licitações, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis.

Data para cadastro da proposta: 24/07/2024 às 9:00 até o dia
29/07/2024 às 09:00
Data da sessão: 29/07/2024
Horário da fase de lances: 09:01 às 15:01
Link: www.portaldecompraspublicas.com.br
Critério de julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é contratação de empresa especializada em
fornecimento de produtos de higiene, limpeza e descartáveis para atender as
necessidades do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre – MG.

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras
Públicas para acesso ao sistema e operacionalização.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.


2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido
por pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do
sistema ficar a cargo do licitante participante.
2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.
2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº
14.133/21, não será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a
participação de fornecedores:

2.5.1. . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu
(s) anexo (s);
2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
2.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação;
2.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
§ 1º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem ao item 2.5.3 poderão participar no apoio
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
§ 2º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

Obs.: A simples apresentação da proposta e/ou documentação pelo licitante -
fornecedor para participação do certame, será considerado que este não se
enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas no 2.5 deste edital, sendo
que qualquer informação em desconforme será aplicado as penalidades cíveis,
administrativas e penais cabíveis.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,



encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. A simples apresentação da proposta pelo fornecedor será considerado que este
compreende, concorda e se responsabiliza com a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas
3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.9.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,



que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é 100,00 (cem) reais.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do
fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço
máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais
vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
compatível ao estipulado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de



sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos
do processo de contratação.
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí́vel de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõ es na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.



5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam da relação
abaixo - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser
encaminhados dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da
solicitação pelo pregoeiro / agente de contratação, sob pena de desclassificação.
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
6.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos
documentos exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO -
Habilitação Jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual -
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas



Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores.

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

g) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decretonº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

h) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 8.4.1. Os
documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstrecumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de



contribuintes estadual e municipal.

Para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Pública será realizada pesquisa junto
aos sites:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade (CNIA - CNJ).

Observações:

 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada prevista em Lei ou por servidor da Administração
ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em
plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro/agente de contratação
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de
fatos supervenientes.

 O Pregoeiro / Agente de contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes,
em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre
documentos já entregues, fixandolhes prazo para atendimento.

 A falta de quaisquer dos documentos mencionados ou a apresentação dos
mesmos em desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

 A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento
(matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

 É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais.

 Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme
Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de
1.966).

 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de
14/12/06 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes
procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário
Individual (MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal /
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista (para
empresas ME/EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame,



para regularização da documentação.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à
contratação sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para celebrar o referido contrato, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.
8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando



não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a
8.1.13;

c) mpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados os incisos do art. 156, §1º.
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
9.1.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
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custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
 ANEXO I – Termo de Referência

Pouso Alegre, 18 de julho de 2024.

Larissa Gabrielle de Andrade
Agente de Contratação



TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência à contratação de empresa especializada em

fornecimento de produtos de higiene, limpeza e descartáveis para atender as necessidades do IPREM –

Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre – MG, incluindo serviços de entregas, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD

1 Água sanitária, com cloro ativo, múltiplo uso, galão de 5 litros.

Composição: hipoclorito de sódio e água. Princípio ativo:

hipoclorito de sódio. Teor de cloro ativo: 2,0 a 2,5 p/p. Produto

de qualidade comprovada e com prazo de validade mínimo de

12 meses a partir da data de entrega.

litros 12

2 Detergente líquido, lava-louças, 500 ml, com glicerina, de

qualidade comprovada; o padrão do detergente deve ser de tal

modo que uma pequena quantidade do produto seja suficiente

para a produção abundante de espuma e uma excelente ação

desengordurante; a contratada deverá oferecer o produto neutro

e ainda duas opções de fragrância. Prazo de validade mínimo de

6 meses a partir da data de entrega. Sugestão de marca: Ypê ou

Limpol.

Unidade 65

3 Esponja de limpeza dupla face, de uso profissional e qualidade

comprovada; composição: espuma de poliuretano e fibra

sintética com mineral abrasivo; dimensões de 110 x 75 x 20

mm. Sugestão de marca: Scotch Brite.

Unidade 50

4 Lã de aço ideal para limpeza em geral. Pacote c/ 8 unidades. Unidade 10

5 Flanela para limpeza 100% algodão, dimensões aproximadas

28x48 cm.

Unidade 12

6 Lustra Móveis 3 em 1: Limpa, perfuma e dá brilho,

proporcionando uma limpeza completa. Ideal para

manutenções de móveis. Sugestão de marca: Uau, Poliflor,
Unidade 3



Destac, Ypê. Embalagem c/200 ml.

7 Limpador Multi Uso, com 500 ml, de uso geral, com excelente

ação desengordurante, de qualidade comprovada; para limpeza

de pias, fogões, azulejos, bancadas, paredes e fórmicas;

fragrâncias diversas (mínimo de duas); com validade mínima de

12 meses a partir da data de entrega. Sugestão de marca: Ypê

ou Uau.

Unidade 30

8 Luvas para limpeza contendo 1 par, de excelente qualidade,

cano longo, composição em borracha de látex natural, com

revestimento interno reforçada, superfície externa

antiderrapante bordas ajustadas que aumenta a proteção

evitando a entrada de agua. Deverá estar em conformidade com

as normas da ABNT NBR 13.393 um par por embalagem,

protege mãos e unhas do contato com produtos de limpeza ou

superfícies ásperas. Tamanho (G).

Unidade 24

9 Luvas para limpeza contendo 1 par, de excelente qualidade,

cano longo, composição em borracha de látex natural, com

revestimento interno reforçada, superfície externa

antiderrapante bordas ajustadas que aumenta a proteção

evitando a entrada de agua. Deverá estar em conformidade com

as normas da ABNT NBR 13.393 um par por embalagem,

protege mãos e unhas do contato com produtos de limpeza ou

superfícies ásperas. Tamanho (GG).

Unidade 10

10 Multi inseticida, spray, à base de água, eficaz contra mosquitos,

baratas e moscas;embalagem não inferior a 450 ml; com suave

odor, sem clorofluorcarbono e em embalagem reciclável.

Sugestão de marca: SBP, Raid ou Baygon.

Unidade 12

11 Pano de chão alvejado, 100% algodão, de qualidade

comprovada; dimensões aproximadas de 60 x 80 cm.

Unidade 25

12 Pano de Copa, liso, medindo aproximadamente 71x43, 100%

algodão com costura nas laterais.

Unidade 12

13 Papel toalha bobina, branco, 100% celulose virgem, 20 cm x

200 m, pacote contendo 6 rolos, gramatura mínima de 31

Rolo 36



g/m², para utilização em toalheiro auto corte; produto de

excelente qualidade. O padrão do papel deve ser de tal modo

que no máximo duas folhas sejam suficientes para a secagem

das mãos. Sugestão de marca: Harpa.

14 Papel higiênico rolão, branco, folha simples, 100% celulose

virgem, gramatura mínima de 19 g/m², dimensões de 10 cm x

300 m; tubete com o mínimo de 5 cm de diâmetro, pacote

contendo 8 rolos, produto de excelente qualidade. Sugestão

de marca: Qualipaper ou Harpa.

Rolo 40

15 Sabão em barra glicerinado, embalagem de 1 kg. “Sabão em

barra”.

Unidade 5

16 Sabão em pó para limpeza total, embalagem c/ 800 gramas,

dermatologicamente testado, com suave perfume, de qualidade

comprovada. Sugestão de marca: Brilhante, Surf , Tixan Ypê.

Unidade 30

17 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, embalagem

com no mínimo 10 unidades, na cor preto, super resistente,

ideal para utilização em residências e escritórios, produto

100% reciclado, de qualidade comprovada.

Unidade 60

18 Vassoura piaçava, nº 6, super reforçada, cabo de madeira com

revestimento plástico e 1,20 m de comprimento, de qualidade

comprovada.

Unidade 12

19 Escova Sanitária com Suporte: Características: Escova sanitária

com cerdas bicolores em formato circular. Seu formato permite

que a escova limpe as bordas do vaso sanitário. Acompanha um

suporte para armazenar a escova. Medidas da escova: Largura:

7 cm Altura do cabo: 32 cm. Medidas do pote: Altura: 10 cm

Largura: 10 cm.

Unidade 6

20 Copo descartável para água, 200 ml, em polipropileno (PS),

transparente ou branco, atóxico, com selo de segurança do

INMETRO, produzido conforme as normas mais recentes da

ABNT; produto super-resistente e de qualidade comprovada.

Pacote c/ 100 unidades.

Unidade 100



1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.3. Para os itens 13 (papel toalha bobina), 14 (papel higiênico) e 20 (copos descartáveis), serão

necessário apresentar amostras dos produtos nas embalagens originais ou catálogo com especificações,

sendo possível abertura de diligências para verificação das especificações.

1.4. Somente serão classificadas as propostas cujos produtos atendam as especificações mínimas

descritas acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis são indispensáveis em virtude da

necessidade de reabastecimento do estoque/almoxarifado do Instituto de Previdência Municipal de

Pouso Alegre/MG. Trata-se de materiais de uso contínuo e de permanente demanda.

2.2. Considerando o quantitativo, sendo o suficiente pelo período de no mínimo 12 meses.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 Da necessidade e objetivo da contratação: conforme mencionado acima a compra se justificada pela

necessidade de reabastecimento dos produtos necessários para continuidade dos serviços no Instituto.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO/ LOCAL DE ENTREGA

4.1. A empresa contratada será responsável por providenciar a entrega dos produtos.

4.2. Os produtos devem ser entregues em perfeito estado de conservação na sede do Instituto, localizada

na Praça João Pinheiro, 229, Centro, Pouso Alegre diretamente pela contratada, não sendo admitida a

subcontratação do objeto.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, os itens

desta licitação devem atender as disposições do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis nos tópicos

que couberem.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

5.2. A especificação de marcas se encontra na tabela do item 1.1.

Subcontratação

5.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação



5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas

razões a seguir justificadas:

5.4.1. O serviço somente será pago após a entrega do objeto;

5.4.2. Baixo risco de não entrega do objeto solicitado;

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento

6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento;

6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

6.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da

Lei nº 14.133/2021.

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.



6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNENCEDOR

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. O regime de execução será por preço global.

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação Jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional.

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz.

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

g) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decretonº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

h) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.



Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstrecumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Conforme previsto no Art. 6º, XXIII, i, da Lei nº 14.133/2021, as estimativas do valor da

contratação serão tratadas diretamente no instrumento convocatório, uma vez que o Termo de

Referência é documento preexistente à elaboração da pesquisa de preços ( Decreto Municipal nº

5798/2024).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária exercício

2024:

03.04.04.122.0018.4012.339030 - material de consumo.

10. DA AUSÊNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



Em virtude da adoção da modalidade de dispensa da licitação será dispensável o Estudo Técnico

Preliminar eis que se tratando do objeto simples e de menor valor este poderá ser facultado nos moldes

do art. 14 da Instrução Normativa SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.

No âmbito municipal, prevê também o Decreto 5820/2024, que será dispensada a elaboração do Estudo

Técnico Preliminar quando for adotada a modalidade de dispensa de licitação em razão do valor:

Art. 1º O Decreto Municipal nº 5.533, de 18 de novembro de 2022, passa a vigorar

acrescido do art. 7º-A seguinte:

“Art. 7º-A O Estudo Técnico Preliminar poderá ser facultado ou dispensado,

observando-se o seguinte:

I - Será facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa da autoridade competente,

nos casos de:

a) dispensa de licitação em razão do valor;

Da análise dos dispositivos legais verifica-se perfeitamente o cabimento da não elaboração do Estudo

Técnico Preliminar justificando-se pela contemplação por este Termo de Referência de todos os

requisitos essenciais para contratação direta, não havendo assim nenhum ônus ou prejuízo para

Administração na sua não elaboração.

Pouso Alegre, 08 de julho de 2024.

Carolina Juliana de Almeida

Seção de Materiais.
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